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DECRETO Nº 117/2019 de 08/11/2019 

 

“ALTERA O ARTIGO 11 DO DECRETO Nº 041/2016 DE 

13/12/2016, QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 

LOTEAMENTO SITUADO NO LOTE 469-D E DA PLANTA 

URBANA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, 

DENOMINADO CHÁCARA DE RECREIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 1662/18 DE 30 DE 

JANEIRO DE 2018; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica alterado o Artigo 11 do Decreto nº 041/2016 de 

13/12/2016, que dispõe sobre a aprovação do Loteamento situado no lote 469-D e da Planta Urbana do 

município de Guarantã do Norte, denominado Chácara de Recreio, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 11 – Os lotes pertencentes ao empreendimento descrito no 

artigo 1º deverão ter área mínima de 3.000 m² (três mil metros 

quadrados), ficando expressamente proibido qualquer 

desmembramento que não atenda a esses parâmetros. 

 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 08 dias 

do mês de novembro do ano de 2019. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Afixada no Mural do Paço Municipal e 
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EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


